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GABINETE DO PREFEITO 
 
 

PORTARIA Nº 211/2025-GP 

 

EMENTA: Designa a servidora para responder 

pela Coordenação do Programa de 

Tratamento Fora do Domicílio - TFD. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e considerando o 

disposto na Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. CAUANE MACEDO SILVA, 

inscrita no RG n.º 1X.XXX.XXX SDS – PE e CPF (MF) n.º 

1XX.XXX.XXX-02, matrícula n° 4155, ocupante do cargo 

comissionado de DIR. DEPARTAMENTO DE SECRETARIA no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, nomeada pela 

portaria nº 022/2025 datada em 02 de janeiro de 2025, para 

responder pela Coordenação do Programa de Tratamento 

Fora do Domicílio - TFD, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 1º de novembro de 2025. 

 

__________________________________ 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 

Prefeito 

 

 

 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DO CONTRATO/PMSC Nº 

048/2024 

Extrato I (Primeiro) Termo Aditivo ao Contrato/PMSC nº 

048/2024, Contratante: PREFEITURA MUNICÍPAL DE SANTA 

CRUZ/PE, por intermédio, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, com sede situada na Rua Hermes 

Alves Ferreira, nº 29, centro, Santa Cruz/PE; Contratada: ROCHA 

QUIRINO ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 38.131.155/0001-30; 

Aditivo de acréscimo, o contrato primitivo ajustado pelas partes 

contratantes foi de R$ 3.218.000,00 (três milhões, duzentos e 

dezoito mil reais), com o acréscimo no valor de R$ 44.605,93 

(quarenta e quatro mil seiscentos e quatro reais e noventa e 

três centavos) equivalente a 1,39% no valor contratual atual, 

correspondendo a R$ 3.626.605,93 (três milhões duzentos e 

vinte e seis mil, seiscentos e cinco reais e noventa e três 

centavos. 

Santa Cruz/PE, 23 de dezembro de 2025. 

 

____________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

FRANCISCO TAVARES PEREIRA 

CPF Nº 598.844.794-53 

CONTRATANTE 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 116/2025 

Lei Federal nº 14.133/21 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2025 

DISPENSA Nº007/2025 

 

OBJETO: Implantação da rede coletora de esgoto na Travessa 

Maria Monteiro de Oliveira e na rua Raimundo Rodrigues de 

Souza, no município de Santa Cruz/PE. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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Os recursos financeiros destinados aos pagamentos da 

Empresa CONTRATADA serão atendidos por verbas da Reserva 

orçamentária destinada ao Contrato 116/2025. 

 

Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/PE  

Unidade: 02 08 20 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS  

Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

Função: 15.452.1008.1050.0000-SANTA CRUZ INTEGRADA 

Fonte de Recursos: 110 000 

 

Valor do contrato: R$ 87.110,04 (oitenta e sete mil, cento e dez 

reais e quatro centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, com sede situada na Rua Luiz Laureano, Nº 26, 

Centro, Santa Cruz/PE, neste ato representado pelo Secretário, 

o Sr. Francisco Tavares Pereira, inscrito no CPF sob o nº 

598.XXX.XXX-53, residente e domiciliada na cidade de Santa 

Cruz/PE. 

CONTRATADA: WDS ENGENHARIA E SERVICOS LTDA, pessoa 

Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

48.478.310/0001-42, com sede na Rua Hermes de Araújo 

Ferreira, nº 134, Bairro Centro, CEP 56.215-000, na cidade de 

Santa Cruz/PE. 

Santa Cruz/PE, 29 de dezembro de 2025. 

_____________________________________ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

SANTA CRUZ/PE 

FRANCISCO TAVARES PEREIRA 

CONTRATANTE 

 

LEI MUNICIPAL Nº 622, de 29 de dezembro de 2025. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a regulamentação em 

âmbito local dos arts. 115 e 117 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias - 

ADCT, com a redação conferida pela Emenda 

Constitucional nº 136, de 9 de setembro de 

2025, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, Faz saber que a 

Câmara de Vereadores APROVOU, e ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica autorizado o parcelamento e o 

reparcelamento das contribuições previdenciárias e dos demais 

débitos do Município de Santa Cruz/PE, incluídas suas 

autarquias e fundações, com seu Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS, em até trezentas prestações mensais, 

iguais e sucessivas, observado o disposto no Anexo XVII da 

Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022, que trata do 

parcelamento especial autorizado com base nos arts. 115 e 117 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, na 

redação dada pelo art. 2º da Emenda Constitucional nº 136, de 

9 de setembro de 2025. 

§ 1º. As contratações a que se refere o caput 

poderão abranger quaisquer tipos de débitos, inclusive de 

contribuições não repassadas dos segurados e beneficiários do 

RPPS, relativos às competências até agosto de 2025. 

§ 2º.  Os acordos de parcelamento e de 

reparcelamento deverão ser firmados até 31 de agosto de 2026 

e estão condicionados: 

I - à adesão, junto à Secretaria de Regime 

Próprio e Complementar do Ministério da Previdência Social, 

ao Programa de Regularidade Previdenciária de que trata o 

Anexo XVIII da Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022; e 
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II - às adequações do RPPS à Emenda 

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, e à 

instituição e vigência do Regime de Previdência Complementar 

dos servidores filiados ao RPPS, nos termos do disposto no art. 

115, caput, incisos I a IV, do ADCT. 

 

Art. 2º. Para apuração dos montantes 

devidos a serem parcelados, os valores originais serão 

atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC/IBGE, acrescidos de juros simples de 1% (um por cento) 

ao mês, acumulados desde a data de vencimento até a data da 

consolidação do termo de acordo de parcelamento. 

Parágrafo único. Em caso de inclusão, nos parcelamentos de 

que trata esta lei, de débitos já parcelados anteriormente, para 

apuração dos novos saldos devedores, aplicam-se os critérios 

previstos no caput aos valores dos montantes consolidados dos 

parcelamentos ou reparcelamentos anteriores deduzidos das 

respectivas prestações pagas, acumulados desde a data da 

consolidação dos parcelamentos ou reparcelamentos 

anteriores até a data da nova consolidação dos termos de 

reparcelamento. 

 

Art. 3º. As prestações vincendas serão 

atualizadas mensalmente pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 1% (um 

por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação 

dos montantes devidos nos termos de acordo de parcelamento 

ou reparcelamento até o mês do pagamento. 

 

Art. 4º. As prestações vencidas serão 

atualizadas mensalmente pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 1% (um 

por cento) ao mês ao mês e multa de 2% (dois por cento), 

acumulados desde a data do seu vencimento, até o mês do 

efetivo pagamento. 

 

Art. 5º. O pagamento das prestações dos 

acordos de parcelamento e de reparcelamento previstos nesta 

Lei será realizado por meio de retenção no Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM, na forma prevista no art. 

117 do ADCT e no Anexo XVII da Portaria MTP nº 1.467, de 

2022. 

§ 1º. A retenção dos valores das parcelas no 

FPM deverá constar de cláusula dos termos de parcelamento 

ou reparcelamento e de autorização fornecida ao agente 

financeiro responsável pela liberação dos recursos do Fundo, 

concedida no ato de formalização desses termos, e vigorará até 

a quitação das prestações nestes acordadas. 

§ 2º. Caso a vinculação do FPM para 

pagamento das prestações dos acordos de parcelamento e 

reparcelamento, embora já autorizada, ainda esteja pendente 

de implementação, ou não seja suficiente para quitação das 

parcelas, ou não ocorra por qualquer outro motivo, o Município 

é responsável pelo seu pagamento integral ou de seu 

complemento, na data de vencimento de cada parcela prevista 

nos acordos, inclusive dos respectivos acréscimos legais.   

 

Art. 6º. O vencimento da primeira prestação 

das contratações de que trata esta Lei será no dia dez do 

segundo mês subsequente ao da assinatura dos termos de 

acordo de parcelamento, e o das demais prestações vincendas, 

no dia dez dos meses seguintes. 

Art. 7º. Os acordos de parcelamento ou 

reparcelamento de que trata esta Lei ficarão suspensos em 

caso de não comprovação, até o dia 10 de dezembro de 2026, 

à Secretaria de Regime Próprio e Complementar do Ministério 

da Previdência Social, das condições cumulativas previstas nos 

incisos I a IV do caput do art. 115 do ADCT. 

Parágrafo único.  A suspensão de que trata o caput implica a 

impossibilidade de renegociação das respectivas dívidas até 

ulterior cumprimento das condições a que ele se refere. 
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Art. 8º. Os acordos de parcelamento ou 

reparcelamento de que trata esta Lei ficarão suspensos no caso 

de inadimplência no pagamento das prestações devidas por 3 

(três) meses consecutivos ou por seis meses alternados ou de 

descumprimento do Programa de Regularidade Previdenciária. 

Parágrafo único.  Na hipótese de inadimplência de que trata o 

caput, ficam mantidos a obrigatoriedade de adimplemento das 

prestações em atraso e o vencimento das parcelas vincendas, 

sem prejuízo de sanções e penalidades a que estejam sujeitos 

os responsáveis. 

 

Art. 9º.  O FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE 

SANTA CRUZ/PE (FUNPRESC) deverá rescindir os 

parcelamentos de que trata esta lei: 

I - em caso de revogação da autorização 

fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM prevista 

no art. 5º; 

II - caso não seja possível a comprovação das 

condições a que se refere o art. 7º, caput, pelo Município, até 

10 de dezembro de 2026; e 

III - se o Município, após ter comprovado as 

condições a que se refere o art. 7º, caput, vier a descumpri-las, 

inclusive por meio de alteração da legislação de seu RPPS. 

 

Art. 10.  Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Santa Cruz (PE), em 29 de dezembro de 2025. 

 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 

Prefeito 

 

LEI MUNICIPAL Nº 623, de 29 de dezembro de 2025. 

 

EMENTA: Dispõe sobre o parcelamento de 

débitos remanescentes junto ao regime de 

previdência próprio, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, Faz saber que a 

Câmara de Vereadores APROVOU, e ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. As contribuições legalmente instituídas, 

inclusive seus encargos legais, devidos pelo Município 

(patronal) e não repassadas à unidade gestora do RPPS até a 

competência dezembro/2025, depois de apuradas e 

confessadas, poderão ser objeto de termo de acordo de 

parcelamento para pagamento, em até 60 (sessenta) 

prestações mensais, iguais e consecutivas, nos termos do art. 

14 da Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022. 

§ 1º.  O vencimento da primeira prestação do ajuste a 

que se refere o caput ocorrerá até o último dia útil do mês 

subsequente ao da assinatura do termo de acordo de 

parcelamento. 

§ 2º. É vedado o parcelamento de débitos oriundos de 

contribuições previdenciárias descontadas dos segurados 

ativos, aposentados e pensionistas e de débitos não 

decorrentes de contribuições previdenciárias. 

 

Art. 2º. Para apuração dos montantes devidos a serem 

parcelados, os valores originais serão atualizados pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, acrescido de 

juros simples de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois 

por cento), acumulados desde a data de vencimento até o mês 

anterior ao da consolidação do termo de acordo de 

parcelamento, respeitada a meta utilizada na avaliação atuarial 

do RPPS quando da celebração do acordo. 

 

Art. 3º. As prestações vincendas serão atualizadas 

mensalmente pelo INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 1% 

(um por cento) ao mês, acumulados desde a data de 

consolidação dos montantes devidos nos termos de acordo de 

parcelamento até o mês anterior ao do vencimento, respeitada 
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a meta utilizada na avaliação atuarial do RPPS quando da 

celebração do acordo. 

 

Art. 4º. As prestações vencidas serão atualizadas 

mensalmente pelo INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 1% 

(um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), 

acumulados desde a data do seu vencimento, até o mês 

anterior ao do efetivo pagamento, respeitada a meta utilizada 

na avaliação atuarial do RPPS quando da celebração do acordo. 

 

Art. 5º. Fica autorizado o reparcelamento de débitos 

de contribuições a cargo do Município (patronais) parcelados 

anteriormente, mediante nova consolidação do montante 

parcelado calculada a partir da diferença entre o valor 

originalmente consolidado do termo de parcelamento em vigor 

e o valor total das prestações pagas posteriormente, ajustadas 

a valor presente na data de formalização do termo em vigor, 

sendo essa diferença atualizada até a data de consolidação do 

reparcelamento. 

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput, para 

apuração do novo saldo devedor, aplicam-se os critérios 

previstos no art. 2º aos valores dos montantes consolidados do 

parcelamento ou reparcelamento anterior deduzidos das 

respectivas prestações pagas, acumulados desde a data da 

consolidação do parcelamento ou reparcelamento anterior até 

a data da nova consolidação do termo de reparcelamento. 

§ 2º As prestações em atraso não poderão ser objeto 

de novo parcelamento desvinculado do parcelamento 

originário, devendo ser quitadas integralmente ou incluídas no 

saldo devedor do reparcelamento. 

§ 3º A quantidade de prestações mensais, iguais e 

sucessivas, em cada termo de acordo de reparcelamento, não 

deverá ultrapassar 60 (sessenta) meses quando somadas à 

quantidade de prestações pagas previstas no parcelamento 

originário. 

§ 4º O reparcelamento previsto neste artigo será 

realizado uma única vez, vedada a inclusão de débitos que não 

integravam o parcelamento originário. 

 

Art. 6º. O Município poderá vincular o Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM como garantia das 

prestações acordadas no termo de parcelamento ou 

reparcelamento não pagas no seu vencimento. 

Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá 

constar de cláusula do termo de parcelamento ou 

reparcelamento e de autorização fornecida ao agente 

financeiro responsável pelo repasse das cotas e vigorará até a 

quitação do termo. 

 

Art. 7º. O Poder Executivo adotará as providências 

necessárias a assegurar a regularidade orçamentária, financeira 

e patrimonial do parcelamento e reparcelamento previstos 

nesta Lei. 

 

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Santa Cruz (PE), em 29 de dezembro de 2025. 

 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 

Prefeito 

 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

mailto:pmscpe@hotmail.com

